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Dispositivo

O artigo 135.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que serviços de gestão de investimentos 
prestados ao abrigo de um regime profissional de pensões, com exclusão de qualquer indemnização contra a materialização 
do risco, não podem ser qualificados de «operações de seguro», na aceção desta disposição, e, por conseguinte, não podem 
ser abrangidos pela isenção de imposto sobre o valor acrescentado (IVA) prevista na referida disposição a favor dessas 
operações. 

(1) JO C 172, de 20.5.2019.
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